
                                       ESTADO DO PARÁ 
                      PREFEITURA MUNICIPAL DE AUGUSTO CORRÊA 
                                        PALACETE BENEDITO CARDOSO DE ATHAYDE  
             CNPJ: 04.873.600/0001-15 
                                          
 

Praça São Miguel, 60, Bairro São Miguel. CEP 68.610-000 

DECRETO Nº 043/GAB/PREFEITO, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 

Dispõe sobre a suspensão das comemorações 

do Carnaval de 2022. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE AUGUSTO CORRÊA – Estado do Pará, 

Exm. Sr. FRANCISCO EDINALDO QUEIROZ DE OLIVEIRA no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal de 1988 e pela Lei 

Orgânica Municipal: 

CONSIDERANDO a Recomendação nº 01/2022-MP/PJAC que requereu que a 

Prefeitura e a Secretaria Municipal de Saúde de Augusto Corrêa/PA adotassem 

providências para PROIBIR a realização de festas de carnaval públicas e privadas; 

CONSIDERANDO que o carnaval foi considerado, pelos médicos consultados, 

e pelo Comitê, como evento de alto risco de contágio pela Covid-19; 

CONSIDERANDO que o carnaval presencial no Município recebe centenas de 

pessoas, dos municípios e vilas aos redores; 

CONSIDERANDO o risco potencial de aumento do número de casos, 

notadamente em face das incertezas com relação à nova variante identificada da 

SARCS-COV2 e da Influenza H3N2; 

CONSIDERANDO que o aumento do número de casos poderá provocar a 

necessidade de suspensão das atividades presenciais de ensino, aumentando, ainda mais, 

os riscos cognitivos e alimentares dos estudantes da rede pública e privada; 

CONSIDERANDO que o aumento do número de casos aumentará o risco de 

fechamento do comércio local e o estabelecimento de outras medidas restritivas; 

 

DECRETA: 

Art. 1º – Fica proibida a realização de quaisquer eventos, públicos ou privados, 

em espaços abertos ou fechados, em comemoração ao Carnaval de 2022, tais como 

bailes de carnaval; blocos e agremiações; carnavais de rua e eventos privados de 

qualquer espécie. 



                                       ESTADO DO PARÁ 
                      PREFEITURA MUNICIPAL DE AUGUSTO CORRÊA 
                                        PALACETE BENEDITO CARDOSO DE ATHAYDE  
             CNPJ: 04.873.600/0001-15 
                                          
 

Praça São Miguel, 60, Bairro São Miguel. CEP 68.610-000 

Parágrafo único – excetua-se do disposto no caput do presente artigo o 

funcionamento de bares e restaurantes, conforme os protocolos sanitários estabelecidos 

pela Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 3º – A fiscalização quanto ao cumprimento das medidas determinadas neste 

Decreto ficará a cargo dos Agentes Epidemiológicos, Vigilância Sanitária, Guarda 

Municipal, Polícia Civil e Polícia Militar isoladamente ou em conjunto, por meio da 

Patrulha de Conscientização Sanitária Permanente, conforme disciplina este decreto c/c 

com o decreto estadual nº 2044/2021, de 03 e dezembro de 2021. 

Art. 4º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

Dê-se Ciência; Registre-se; Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Exmº. Sr. Prefeito Municipal, em 21 de fevereiro de 2022. 

 

 

 

FRANCISCO EDINALDO QUEIROZ DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

 

Anexo a este decreto: 

 

1. Recomendação nº 01/2022-MP/PJAC 
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